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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.  de 06/07/2017) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA DOS 
MUNICÍPIOS DO ESTADO DO REIO DE JANEIRO 
Processo: 4310/2017 – Paty Previ 
Objeto: Curso de Capacitação 
Valor: R$ 100,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

DECRETO    N.º 4.834   DE  06   DE  JULHO  DE    2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.285 DE 

23 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  no orçamento vigente do Legislativo, na  
importância  de  R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais). 
 
FONTE = 000 R$ 12.000,00 (Ordinários Não Vinculados) 

 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2001  – Manutenção da Unidade  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias – Civil   R$               4.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2008  – Capacitação do Servidor Público  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.14.000 – Diárias – Civil   R$               4.000,00 

 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2089  – Manutenção de Equipamentos de Informática  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica   R$               4.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender as presentes suplementações é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4000.2091  –  Manutenção do Almoxarifado da Sede 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo   R$             12.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Paty do Alferes,  06   de julho   de  2017.  

 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º  522 /2017 G.P. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES no uso de suas 
atribuições legais e 
 
Considerando o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Designar a Servidora JAQUELINE LONGO DO NASCIMENTO 
GUEDINE, matrícula nº 1171/02, com observância da legislação vigente, para 
atuar como Fiscal, no âmbito da Secretaria de Administração, Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoas, no contrato nº 010/2017, que tem por objeto 
contratação de empresa especializada na prestação  de serviços de telefonia 
móvel pessoal (SMP), através da disponibilização de no mínimo tecnologia  2G 
pelo sistema digital pós-pago, mediante o fornecimento de acessos móveis, 
com a disponibilização das estações móveis (aparelhos) em regime de 
comodato, oferecendo o serviço: de ligações locais (VC1), ligações longa 
distância nacional (VC2 e VC3), roaming nacional e internacional, e de 
comunicações de dados via rede móvel digital com pacotes de dados para 
Smartphones com acesso à Internet, além de serviços de mensagens de texto, 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes. 
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 06 de julho de 2017. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

P O R T A R I A Nº 494/2017 - G. P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função da servidora 
DANIELA MACEDO ROSA VIEIRA, para 100% (cem por cento) do 
símbolo correspondente. Lotada na SECRETARIA DE SAÚDE. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério EXIGÊNCIA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 28  de  junho de 2017. 
  

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretário de Educação: 

-Secretária de 
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Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: PAULA 
REZENDE FILGUEIRAS-Secretária de Desenvolvimento 
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Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA SILVA -Secretário 
de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, DENILSON DA 
COSTA NOGUEIRA, GUILHERME ROSA RODRIGUES, 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

EURICO PINHEIRO BERNARDES JÚNIOR
MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS

THIAGO VANNIER PERALTA 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES 
JÚNIOR MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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P O R T A R I A Nº 501/2017 - G. P. 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º - Alterar a gratificação pela representação da função do servidor 
CARLOS EDUARDO DE SOUZA ANTICO, para 50% (cinquenta por 
cento) do símbolo correspondente. Lotado na CONSULTORIA 
JURÍDICA. 
 
Parágrafo Único: tal percentual enquadra-se no critério 
RESPONSABILIDADE. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de junho do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
                                Paty do Alferes, 28  de  junho de 2017. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO  
PREFEITO MUNICIPAL 

PORTARIA  Nº   521/2017 - GP 
 
 

INSTAURA PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
SOB RITO SUMÁRIO. 

 
 
  

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO os termos do art. 213, da Lei nº 1.519, de 19 de setembro de 
2008; e 
 
CONSIDERANDO os fatos apontados no Processo nº 891/2017 de 07/02/2017; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 

submetido ao rito sumário para apurar abandono de cargo com fundamento no 

art. 206, II  da Lei nº 1.519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Paty do Alferes. 

 

Art. 2º - Fica ainda determinado à Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar, em dar cumprimento ao disposto no artigo 1º, bem 

como, em cumprimento às normas pertinentes, verificar a veracidade das 

alegações. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes,  06 de julho de 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA  Nº   523/2017 - GP 
 
 

INSTAURA PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
SOB RITO SUMÁRIO. 

 
 
  

O PREFEITO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e 
 
CONSIDERANDO os termos do art. 213, da Lei nº 1.519, de 19 de setembro de 
2008; e 
 
CONSIDERANDO os fatos apontados no Processo nº 3073/2017 de 11/05/2017; 
 
 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar – PAD, 

submetido ao rito sumário para apurar abandono de cargo com fundamento no 

art. 206, II  da Lei nº 1.519/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Paty do Alferes. 

 

Art. 2º - Fica ainda determinado à Comissão Permanente de Processo 

Administrativo Disciplinar, em dar cumprimento ao disposto no artigo 1º, bem 

como, em cumprimento às normas pertinentes, verificar a veracidade das 

alegações. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Paty do Alferes,  06 de julho de 2017. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 


